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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

LEI N° 162212021 

"Dispõe sobre a alteração da tarifa do serviço de 
Moto Taxi e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do município de Buritis, estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fixa-se a tarifa do serviço de moto taxi nos seguintes valores: 

1. R$ 7,00 (sete reais) por corrida dentro do perímetro urbano (setor 01 ao 10), em 

horário normal compreendido entre as 06h00 às 22h00; 

II. R$ 15,00 (quize reais) por corrida do centro ao presídio, em horário normal 

compreendido entre as 06h00 às 22 

III. R$ 10,00 (dez reais) por corri do centro ao 	or Chacareiro, em horário normal 

compreendido entre as 06h00 s 22h00; 

IV. R$ 20,00 (vinte reais) por rrida do centro ao Marc Satélite, em horário normal 

compreendido entre as 06h às 22h00; 

V. R$ 15,00 (quinze reais) p r corrida do centro ao João 	Ana, em horário normal 

compreendido entre as 06 O às 22h00; 

VI. R$ 10,00 (dez reais) po corrida do centro ao Villa Prime, em horário normal 

compreendido entre as 061.00 às 22h00; 

VII. R$ 10,00 (dez reais) per corrida do centro a Caipirão, em horário normal 

compreendido entre as 061.00 às 22h00; 

VIII. R$ 1,25 (um real e vinte cinco centavos o M (q lometro) rodado do centro as 

áreas rurais em horário no mal com endido enx as O hOO às 22h00. 
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§ 1° A tarifa das corridas efetuadas aos domingos e feriados do centro aos setores 01 ao 

10 terão um acréscimo de R$ 1,00 (um real) em horário normal compreendido entre as 06h00 às 

22h00. 

§ 20 Fica acrescido uma taxa de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa após as 

22h00. 
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